
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRATO N° 06.06.01/2018 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTt;AL E 
Fl'TURA DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSS \ 
SÉPTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A 
EMPRESA FRANCISCO EL TO FREIRE BRITO 
(LIMPA FOSSA DOI A:vtiGOS), NA FOR\1 .\ 
ABAIXO. 

Aos seis dias do mês de Junho do ano de 2018, de um lado. o MUNICÍPIO DE .JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n" 07.000.300 000 l
I O. com sede administrati\ a na A'. Imperatriz n° 1331. Centro. representado pelo Sl.!crt:tario 
Municipal Adjunto de Administração e Modernização Sr. PAULO DE TARSO SOl SA 
FEITOSA. brasileiro. casado. agente político, portador da cédula de identidade de n° 
20616042002-6 SSP-MA c do CPF n° 835.247.891-53, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa FRANCISCO EL TO FREIRE BRITO 
(LIMPA FOSSA DOIS AMIGOS). pessoa jurídica de direito priYado inscrita no C PJ sob o no 
30.277.992/0001-60. com sede na Rua dos Tucunzeiros n° 500 Vila Emiliano João Lisboa- 1\1 \. 
nl.!ste ato representada pt:lo. Sr. Francisco Elto freire Brito. brasileiro. casado. cmpn:sário. 
portador da ccdula de idcntidade de n° 017662132001-8 SSP-M.\ e do CPr n' 027.562 22.)-1 3. 
dorm ante denominada simplesmente de COr\TRA TADO. tendo em \ ista t> que con..,ta no 
Pregão Presencial n° 018/2018- CPL. que passa a integrar este instrumento independentl.!mente 
de transcrição. na parte em que com este não conOitar. resolvem, de comum acordo. cckbrar o 
presente contrato. regido pela Lei n° I 0.520/02 e Lei n° 8.666/93. mediante as cláu!-.ulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objcto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços dc limpeLa de fossa 
séptica, em conformidade com o Pregão Presencial n° 018/2018 - CPL e seus anexos. que 
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n" 
I 0.520/2002. 

CLÁUSULA SEGl':\DA- DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATADA 
a execução do objeto Jo prcscntc Contrato. obriga-se a Cüi\TRA T,\DA a em ithtr tnuo o 

empenho c dl..!dicaçào n~ccssários ao lid e adequado cumprimento dos en<.:nrgos que lhes são 
confiados. obrigando-si:! ainda a: 
I) iniciar a e\.c<.:ução somente após o recebimento da ordem de sen iço fornecimento. emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - ~1A. cuja'> cópias de\ erão si.! r 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar. corrigir. remO\ er ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se \ erilici.lrcm incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
1 V) comunicar à FISC ALILAÇ ÀO qualquer irregularidade e prO\ idências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) facilitar à HSCALILAÇ'ÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO IRA TAN I 1· ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o pra7o de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
VI II ) O licitante CONTRA fADO(A) responderá. perante o usuário. por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATA TE não aceitará. sob nenhum prete\.to. a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o ti e! cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRA T AN I E se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades pre\ istas neste Contrato; 
[i ) Designar um sen idor para. na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
111) Comunicar à contratada. através do servidor designado. qualquer problema que ocorra na 
e\ecução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CO~TRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a sua 
prorrogação; 
li) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições pre\ istas na Lei n° 8.666 93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O praLo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Moderninção 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que fo r solicitado pelo 
gestor do contrato: 
I I) O objeto será entregue. executado imediatamente nos dias. locais e horário~ designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promo\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
I li) O recebimento somente ~erá considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sl.!r\ idor 
responsá\el. o qual \e ri ficará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especi licações 
e'<igidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações. a Contratada pro' idcnciará a 
substituição/correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Lntregues os produtos e\.ecutados os ser\'iços. se estiverem em perfeitas condições. atestado 
pela CO I RATA 'TL. será recebido por sen idor especialmente designado. que assmara o 
termo de recebimento. 
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11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido toda'i as 
condições especificadas no termo de referc!ncia. bem como as especificações aprcsentad.h 1 .1 

Proposta. 
111) Os produtos scn iços objeto deste Pregão serão considerados acl.!itos somente após tcrc·n 
sido conferidos pela respccti\ a arca solicitantl;! e atendidas as especificações c condiçt1cs 
exigidas neste !.;!ditai 
IV) Em hipotese alguma ser,, aceno objeto em desacordo com as condições pactuadas. tícand(l 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do forneciml;!nto C'\ecuçào de sua 
responsabilidade. bem como a rept:tição de procedimentos as suas próprias custas para con\.'\ ii(l 
de falhas. 'isando a apresentação da qualidade dos produtos sen tços. 

CLÁUSLLA SÉTii\l\ - DAS COi'DIÇÕES DO PAGAMENTO 
1) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por ml.!io de transferência eletrônica ou ordem bancária. cm até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos sen. iços. com apresentação das notas Iíscais do( a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento de' erà ser efetuado em PARCl· LAS proporcionai-.. medi.mtc (l(a ) 
fornecimento prestação dos -:;erviços. à medida que forem entregues os mesmos. não Je, cnJo 
estar' inculado a liquidação total do empenho. 
lll) Para fa71!r jus .to pag.tmcnto. a Contratada deverá apresentar junto as notas tisc.u-:;. 
comprovação de sua aJimplência com as Fazendas Nacional. Estadual c Municipal. reguland<tde 
relati\a a Sl.!guridadc ~ocial I! ao lundo de Garantia por Tempo dl.! ~en tço - J·G I~- com a 
Justiça do I rabulho (Certidão i\egJtiva de Débitos Trabalhistas- Cl\D I). bl.!m como a qutta\àll 
de impostos c ta'\a<; que pon entura incidam sobre os produtos contratados. i nc lu si' c quanto o 
Imposto sobre Sen iços de (.)ualqul!r '\aturaa - IS'>Q~. 

IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para tins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos sen iços 
devidamente autorit.udos c Cl!rtificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao líscal do contrato 
ou outro sen idor destgnado para esse fim. 
VII ) Caso sejam vcrilicadas di' ergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante UI!\ oh ct ,, o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prat:o de pagamento até qui! esta pro' idl.!nt:ie 
as medidas saneadoras ou comprO\ e a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir Ja 
data dl! recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante n!sl!n a-se. ainda. o direito de somente etetuar o pagamento apos a atestação tk 
que os proJutos li.,r.tm l.!ntrl;!gucs C'\ecutados em conformidade com as cspeci li c ações do 
contrato. 
X) A contratante poderá dl!duLir do montante a pagar os valores correspondcntes a multas ou 
indenialçõe-.. de' idas pela contratada 

CLÁUSULA OITA\'.\ - DO V\LOR CO TRATADO 
O' alor do prt.!sentl! contrato e dl! R~ 22.520.00 (\ inte e dois miL quinhentos e' inte rcJis) 

CLÁl'Sl!L \ '\0:\A - O\ C LASSIFICAÇÃO ORÇA:\1ENTÁRL\ E E\1PE\HO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes n:cursos. 
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04.122.0002.2-008- Manutenção de Prédios Públicos 

3.3.90.39- Outros se!\- iços de terceiros- pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRL I \RI.\ 
MUNICIPAL DL ADl\llt\ISTRAÇi\0 E MODERNIZAÇÃO e atestado por sen idor desta 
instituição. designado para esse fim. 
li) O responsá\el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração e ModerniLação caberá a fiscalitação da e:\ecuçào 
do objeto. Para tanto. serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA D~:CIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
1) Os preços serão fixos e irreaj ustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea ''d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
Il) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea '·d·· do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666 93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666 93. de 21 /06/93. 
I) Constituem moti\o para r~:scisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e pratos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações c kntidào do seu 
cumprimento. le' ando a Administração a compro\'ar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalitar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
t) A decretação da falência ou instauração da insolvência ci' il. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Ra.lões de interesse publico. de alta rei e' ância c amplo conhecimento j usti licadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante 1..' 

exaradas no procl!sso Administrati\ o a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração. dos sen iços. acarretando modi ticações do 'alo r 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e 'vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre\ istas 
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desmobilizações e mobili1.ações e outras previstas, assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normali1ada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração. de área. local ou objeto para e'\ecuçào de 
sen iços. nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturai!) especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impediti'a da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QliARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. SUJeitará a 
contratada ús sanções prC\ istas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida pr~' ia e 
ampla defesa em proce:sso administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré\'ia defesa em regular processo administrati\'o: 

a) Ad\ertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGt'NDO 
O atraso na e-.:ecução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa d~ I ~o 
(um por cento) por dia. calculada sobre o Yalor total do contrato. até o limite de 30°·o (tnnta por 
cento) do respecti" o valor: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratuaL cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 
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PARAGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de l 0% (dez por cento), calculada sobre o 'alo r total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO Q UINTO 
A aplicação das penalidades será prl!cedida da concessão da oportunidade dt: ampla dd't-sa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO S EXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrati\lt. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos. a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os cm:argo~ da 
execução fiscaL assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SltTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - 1A, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da e.'.ecução de'it~.: 
contrato. 

E. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado. é laHado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela cont , pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). 06 de .Junho de ~O 18 

Secretário.Munic· ai Adjunto de Administração e Modernização 

co 
Representante Legal 
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CONTRATO No 06.06.02/2018 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTl AL E 
FUTURA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FO~SA 
SÉPTICA, QUE ENTRE SI CELEBRA~l O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA {MA) E A 
EMPRESA FRANCISCO EL TO FREIRE BRITO 
(LIMPA FOSSA DOIS AMIGOS), NA FOR:\1A 
ABAIXO. 

Aos seis dias do mês de Junho do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 07.000.300 000 l
I O, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pelo Secr~tario 
Municipal de Educação Sr. DA VISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro. casado. 
agente político. portador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 SSP-'v1A e do CPr n 
729.428.193-91. donn ante denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado. a 
empresa FRANCISCO EL TO FREIRE BRJTO (LIMPA FOSSA DOIS AMIGOS). p~-.-.u<~ 

jurídica de direito privado inscrita no Cl\;PJ sob o n° 30.277.992/0001-60, com sede na Rua do~ 
Tucunzeiros n° 500 Vila Emiliano João Lisboa - MA, neste ato representada pelo. Sr. Francisco 
Elto Freire Brito. brasileiro. casado, empresário. portador da cédula de identidade de n" 
O 17662132001-8 SSP-MA e do CPF n° 027.562.223-13, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO. t~ndo em 'ista o que consta no Pregão Presencial n° 018/2018 - C'PL. que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. na parte em que com este 
não contlitar. resoh em, de comum acordo, celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° 
I 0.520 02 e 1 e i n° 8.666 93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de sen iços de limpeza de fossa 
séptica. em conformidade com o Pregão Presencial n° 018/2018 - CPL c seus anexos. que 
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeito~ legais O 
presente contrato estú consubstanciado no procedimento licitatório reali1.ado na forma da l et n" 
I 0.520 '2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a em idar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente apó~ o recebimento da ordem de sen iço. fornl.!cimento. emitida 
pelo Sl.!tor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias deverão s~.:r 

apresentada~ em ane:\O às respecti\ as notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) .respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à FlSCALIZAÇ ÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) facilitar à FISC ALIZAÇ,\0 o acesso aos procedimentos e técnic 

I ~ 
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V I) responder integral menti.! por perdas e danos que \ ier a causar ao CO:'\ I RATA'\ TE ou ,1 

terceiros, l!m ra.dio de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus pn:posto-... 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti,er suJeita; 
Vil) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitctçào e qualtticaçJo 
exigidas na licitação: 
VIII) O licitante CO'.. TRAI ADO(A) responderá. perante o usuário. por e\entuui::; dano:-> morais 
c materiais resultante::; da utilização do objeto da licitação. independentl!mente de culpa: 

PARÁGRA FO l '\IC O A CO~TRA I ANT[ não aceitará. sob nenhum prete:-.to. a 
transferência de responsabilidade da CON fRA TADA para outras entidades. -;ejam fabricant~.:~. 
técnicos ou quaisquer outros. 

C LÁUSU LA T E RCEIRA - DAS OBRIGAÇ Õ E DA CONTRATA~TE 
Para garantir o fid cumprim~.:nto do objeto deste Contrato. a CO 'I RATA!\ li· se comprOml·t~ 
a: 
I) l.:fetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que pre~.:nchidas as 
formalidadl!s prC\ istas nestl.! Contrato: 
11) Designar um 'ien 1dor para. na qualidadt! de fiscal. acompanhar a C'\ecuçiio do ob1eto de-..t~ 
Contrato: 
111) Comunicar à contratada. atra\l!s do sen idor designado. qualquer problema que ocorra na 
e\ecuçào do objeto 

C LÁUSULA QtrARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de \ igência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo \edada a sua 
prorrogação: 
IJ) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Oe7embro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos tem1o::; e condições pre\ istas na Lei n° 8.666 93. 

PARÁGRAFO ( Jl'IICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidade::. d.t ~ecrl!taria Municipal de Educação 

C LÁUSU LA Qll"JTA - DAS C'O~DlÇÕES DA ENTREGA 
I) \ CO'\ IRA 1.\D.\ dcH!rJ pl.mcjar o fornecimento sen iço a med1da que for sollut,tdo pelo 
g~.:stor do contrato: 
11) O objeto será entregue e'\ccutado imediatamente nos dias. locais e horários designados pdo 
ge::;tor do contrato e. ainda. premo' ida pela contratada sem nenhum custo para .t contrat,mte: 
lll) O rec~bimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen 1dur 
responsáveL o qual \ erificará e ate::;tará se o objeto executado/entregue atendi! às espl!cilicações 
e\igidas pelo edital 
lll) No caso de o objl!to não atender às espcci ficações. a Contratada prO\ tdenciarú a 
substituição corr~.:çào dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

C LÁUSULA SEX l'A- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Lntregucs os produtos ·e,ecutados os ser\ iças, se esti\ erl!m em perfeitas condiçõl!s. atestado 
pela COi\1 RA T,\t\ fE. sera recebido por sen idor especialmente de::;ignado. que ,tssinJr,t o 
termo dl! rccebiml.!nto. 
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li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora ti\ cr atendido toua~ a~ 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
Ill) Os produtos sen iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuada~. ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias cu~tas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação delinitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços de' idamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento de\erá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento prestação dos sen iços. à medida que forem entregues os mesmos. não de\ endo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
lll) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas acionai. Estadual e 1unicipal. regul.tridauc 
relati\a à Seguridade ocial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen iço - FG I~- com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- C 'DT), bem como a quuaçào 
de impostos c taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos sen iços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao liscal do <.:<.Jntratu 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam Yerificadas divergências na Nota Fiscal Fatura. a contratante de,oherá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta prO\ idencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
Vlll) No caso de làturas emitidas com erro. a contagem de no' o prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen a-se. ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a ate~t<tçào de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especiticaçôes do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações de\ idas pda contratada 

C LÁUSULA OlT A V A- DO VALOR CONTRATADO 
O 'alor do presente contrato é de R$ 182.100.00 (cento e oitenta e dois mil, cem reais) 

CLÁUSULA NOl\'A - OA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes rec)Jrsos: 

é'~ 
. 
·' 
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12.361.0004.2-051 Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.39- Outros scniços de terceiros- pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARI \ 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, designado para esse 
fim. 
li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
lll) À Secretaria Municipal de Educação caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento a:, 

cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das si tuações previstas na alínea ··d'' do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666 1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada c a retribuição da Administração para a justa remuneração. será d~tuada a 
manutenção do equilíbrio í.!Conômico-financei ro inicial do contrato. na forma da alínea ··d·· do 
Art. 65 da L~.:i n.0 8.666 93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se hou,er uma das ocorrênci<b 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações c lentidão do seu 
cumprimento. leYando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanh.tr e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o làlecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justiticad,1s e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrati' o a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do 'alor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interne.! ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e c n· tualmcnte impri.!\ istas 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (no\ enta) dias dos pagamentos de\ idos pela Administração decorrente'> 
dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
gra\e perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pda 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução uc 
serviços. nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da 
e\ecução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujcitarú a 
contratada às sanções pre\ istas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666 93. garantida pré\ ia c 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré\ ia defesa em regular processo administrativo: 

a) Ad,ertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária UI.! participar de licitações e impl.!dimento dt.! contratar com a 

Prefeitura v1unicipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I u, n 

(um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limitt.! de J0°'o (trinta por 
cento) do respecti\ o valor: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

:f 
• 
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O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicara na incidência de multa de 10°/o (dez por cento). calculada -;obre o '.tlor tot.tl 
do Contrato propostu. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas. 

PARÁGRAFO Qli:\TO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade dc ampla Jdcsa pnr 
parte do adjudicatário. na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela 'ia administrati\ a. 
den~ndo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos. a contar da data Jc 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os enc.trgos da 
execução tiscaL assegurado o contraditório c ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm carútcr 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas c danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA D~:CI\tA QUINTA - DO FORO 
I- ica eleito o foro da cidade de João l isboa - \1A. com renúncia expressa de qut~lqucr outro. por 
mais pri' ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dú,idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

c. para firmeza c como pro' a de assim haverem. entre si. ajustado e contratado. é la' rado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e achado conlonnc. c 
assinado pela contr.tt.tda e pdas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (1\!tA). 06 de Junho de 20 I H 

~ecretári 1unicipal de Educação 

co~,\DO 
Representante Legal 

( l 
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CONTRA TO N° 06.06.03/2018 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A 
EMPRESA FRANCISCO EL TO FREIRE BRITO 
(LIMPA FOSSA DOIS AMIGOS), NA FOR\IA 
ABAIXO. 

Aos seis d ias do mês de Junho do ano de 20 18, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 07.000.300 000 l
I O, com sede administrativa na A v. Imperatriz n° 1331. Centro. representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde r. VILSON SOARES FERREIRA LIMA. brasileiro. casado. agente 
político, portador da cédula de identidade de n° 038498852009-3 SSP-t-.IA e do CP! n 
209.4 75.183-0-+. dora\'ante denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado. a 
empresa FRANCISCO ELTO FREIRE BRITO (LIMPA FOSSA DOIS AMIGOS). pl.!ssoa 
jurídica de direito pri\ado inscrita no CNPJ sob o n° 30.277.992/0001 -60. com sede na Rua dos 
Tucunzeiros n° 500 Vi la Emi liano João Lisboa - MA, neste ato representada pelo, Sr. Francisco 
Elto Freire Brito, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de no 
O 17662132001-8 SSP-MA e do CPF n° 027.562.223-13. doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO. tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 018/2018- C PL. que 
passa a integrar este instntmento independentemente de transcrição. na parte em que com este 
não confl itar. resolvem. de comum acordo, celebrar o presente contrato. rl.!gido pela Lei n< 
I 0.520/02 c Lei n° 8.666 93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços de limpaa de fos~a 
séptica. em conformidade com o Pregão Presencial n° 018/2018 - CPL e seus anexos. qui.! 
independente de transcrição integram este instrumento para todos os Iins e efeitos leg.at". O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório reali7ado nu forma da I ci n" 
10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a em idar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes <>ào 
confiados. obrigando-se ainda a: 
1) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento. emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias deYerão sc::r 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
li ) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
Ill) reparar. corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o obj~.:to do 
contrato em que se \e ri ficarem incorreções ou defeitos decorrentes da e'ecução: 
IV) comunicar ú FISC ALI/AÇÃO qualquer irregularidade e prO\ idências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) faci litar à FISCALllAÇÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO TRA T ANTr ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua ou dos seus pr~postos. 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VlJ ) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualiticaçào 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabi lidade da CONTRA T AOA para outras entidades. sejam fabricantl.!s. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garanti r o fiel cumprimento do objeto deste Contra to, a CONTRA TANl I-:. se comproml.!te 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar um ser. idor para. na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto dl.!ste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de \igência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo \cdada a '>Lia 
prorrogação; 
li ) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018. podendo s~r 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO Ú~ICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRA fADA deveró planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pi!lo 
gestor do contrato e. ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo scn itlor 
responsável. o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especilicações 
exigidas pelo edital. 
111) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada prO\ idenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos executados os sen iços, se esti\ erem em perfeitas condições. ,ttestatlo 
pela CON fRATA TE. serei recebido por servidor especialmente tlcsignado. qut: assinara o 
termo de recebimento. 
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li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora ti\cr ,ltendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentada~ na 
Proposta. 
Ill ) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respecti'a área solicitante e atendidas as especificações c condiçiks 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo wm as condições pactuadas. ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento execução de sua 
responsabi lidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de fàlhas, 'isando a apresentação da qualidade dos produtos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕE DO PAGA:\tENTO 
f) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de I inanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência detrônica ou ordem bancária. em ate 30 (trint<l) 
dias após a aceitação detiniti\ a dos produtos sen iços, com apresentação das notas liscats do(a) 
fornecimento b,ecução dos ">en iços de' idamcnte certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento de,erú ser efetuado em PARCELAS proporcionais medtante o(a) 
fornecimento prestação dos sen iços. à medida que forem entregues os mesmos. não de' cndo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fàzer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto ús nota c;, liscais. 
compro' ação de sua adimplência com as fazendas Nacional. Estadual c \1umctpal. regulamladc 
relati' a à Seguridade Social e ao I· undo de Garantia por Tempo de Ser\ iço - FG I S. com a 
Justiça do frabalho {Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND I). bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer ~atureza ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos s~n i~os 
de' idam~nte autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimentolc,ccução caberá ao liscal do contrato 
ou outro sen tJor destgnado para esse tim. 
VIl) Caso sejam \Criticadas di,crgências na Nota Fiscal Fatura. a contratante dc,ohcra u 
documento fiscal a contratada. interrompendo-se o praLo de pagamento até que esta pro' tdcn~ic 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIll) No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de no' o prato inict<~r-se-a a partir Ja 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante rescn a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação d~ 
que os produtos foram entregues executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os \alores correspondentes a multas ou 
indeniLações de' idas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O \alor do presente contrato é de R$ 61.220.00 (sessenta e um mil. duzentos c' inte reais) 

CLÁUSULA '\0~ \ - DA CLA IFICAÇÃO ORÇA \1ENTÁRIA E E1\1PE~HO 
As despcsas dccorrcnt~:s da contratação correrão à conta dos seguintes recurso ..... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

I 0.301.0003.2-068 - Manul. do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRE'l ARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e atestado por sen idor desta instituição. designado para e~se fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as oconências. 
fll) À Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento a~ 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e in·eajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas da~ ~ituações pre\ istas na alínea ··d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666 1991 . 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea ··d'" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências 
prescritas nos ar1igos 77 a 81 da Lei n° 8.666 93. de 21 /06/93. 
I) Constituem moti\'o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das detem1inações regulares da autoridade designada para acompanhar c 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 2 1 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento c vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guemL ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre\ 1stas 
desmobilizações e mobilizações e outras pre\istas. assegurado ao contratad~nesses ca<;os. o 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

dirl!ito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações a<,~umidas até qu~ "'-'.IJ 
normalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de\ idos pela Administração decom:ntes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados. salvo em caso de calamiJadt: puhl11.:a 
gra\e perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pda 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normaliLada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração. de área. local ou objeto para e\.ecuçào de 
serviços, nos prazos contratuais. bt:m como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impedi ti' a da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo dJs sanções pl..'nais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão e\ecuçào do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
1\ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁt:SL LA DÉCI:\1A Ql ARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sançõ~s pre\ istas na Lei n° 10.520 2002 e Lei n(l 8.666 93. g.trantida prc' ia c 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratuaL o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garanuda 
pn.!' ia dd'esa em regular processo administrativo: 

a) Ad' crtência: 
b) mult,t. 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prel~itura \1unicipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGLNOO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I o~, 
(um por cento) por dia. calculada sobre o \alor total do contrato. até o lunite de 30°/o (trilHa por 
cento) do respectivo 'alo r: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso ~cja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprim~:nto total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medtdas cabí' e i~. 
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PARAGRAFO Q UARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento). calculada sobre o 'alor tot.tl 
do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabt:lecidas. 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administratinl. 
deYendo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos. a contar da data de 
recebimento da comunicação. ou. se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO S ÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉC IMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

CONTRA TANTI-

CON 
Representante Legal 

prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é la' rado o 
2 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
elas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 06 de Junho de 2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRA TO N° 06.06.04/2018 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTLAL ~ 
FUTURA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSS.\ 
SÉPTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
l\IUNICÍPIO DE JOÃO LI BOA (:\lA) C \ 
EMPRESA FRANCISCO EL TO FREIRE BRJTO 
(LIMPA FOSSA DOIS \ \UGOS), ~A FOinl .\ 
ABAIXO. 

Aos seis dias do mês de Junho do ano de 20 18, de um lado. o MUNICÍPIO DE .JOAO 
LISBOA. p~.:ssoa jurídtca de direito público interno inscrita no C!\ P J sob o n ' 07.000.300 000 I
I O. com sede administrati\ a na Av. Imperatriz n° 133 L Centro. representado pela Sccretúria 
Municipal de ,\ ssistência Social Sra. MARIA DO E PÍRITO 'A:'\TO PEREIRA O\ ~IL\ ' \ . 
brasileira. casada. agente pol ítica. portadora da cédula de identidade de no 8488893-8 S~P- \1 \ e 
do CPI n° 759.553.693-68. doraumte denominado simplesmente dt! CO~TRATANTE e. do 
outro lado. a empresa FRANCISCO ELTO FREIRE BRITO (LIMPA FOSSA 001~ 
A~IGOS). pessoa jurídica de direito pri\ado inscrita no CNPJ sob o n° 30.277.992 0001-60. 
com sede na Rua dos Tucunzeiros n° 500 Vila Emili ano João Lisboa - MA. neste ato 
rl!presentada pelo. Sr. ( rancisco l- lto heire Brito. brasileiro, casado. empres<1rio. portador da 
cédula de identidade de n° O 17662132001-8 SSP-MA c do CPF n° 027.562.223-13. dorm ante 
dl!nominada simplesml!nte de CONTRATADO. tendo em \ ista o que consta no Pt·cgão 
Presencial n° O 18/2018 - CPL. que passa a integrar este instrumento indcpcndentcmentc dl· 
transcrição. na parte em que com este não confli tar, rcsoh em. de comum acordo. celebrar o 
presente contrato. regido pela Lei n° 1 0.520 '02 e Lei n° 8.666 '93. med iante as clúu-;uJa.., c 
condições seguintes: 

CLÁlJSl LA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objdo d~ste contrato a prestação C\entual e futura de sen iços de limpe;a de ros'><l 
septica. em conformidade com o Pregão Prc~encial n° 018/2018 - CPL c seus <llleXO'>. yue 
independente de transcrição integram este instrumento para todos os Ii ns c efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da l ci n 
I 0.520 2002. 

CLÁl SLLA SEGl!~OA - DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATADA 
1\a e:-.ccuçuo do objeto do presl.!nte Contrato. obriga-se a COi\1 RA T ADA a em i dar todo u 
empl.!nho e dedicação necessários ao liel e adequado cumprimento dos encargos que lhl.!s são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a e'\ecução somente após o recebimento da ordem de sen iço' fornecimento. emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Munic ipal de João l isboa - ~1A. cujas cópias de\ erào se r 
apresentada-. em anexo as respecti' as notas fiscais para efeito de pagamento: 
l i) respeitar n pnvo csllpulado por este contrato pura a C\.ecução do objeto. 
111) reparar. corrigtr. remO\ e r ou substituir. às suas e'\ pensas. no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se ven ticarcm incorreçõl.!s ou defeitos decorrl.!ntes da execução: 
1\') comunicar à I ISC .\LI?,\ ÇÀO qualquer irregularidade e pro\ idências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) facili tar à FISC\LI/ AÇ Ao o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO TRA TAl'\Tf ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
VIl) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VI II) O licitante CONTRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚN ICO - A CONTRATANTE não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CONTRA r ADA para outras entidades. sejam fabricantt:s. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o tiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATA 'TI.: se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formal idades previstas neste Contrato; 
fi) Designar um ser\ idor para. na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação: 
li) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promo\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen idor 
responsável. o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSLLA SEXTA - DA ACE ITAÇÃO DO OBJETO 
1) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas CL)ndições. att::::-.tado 
pela CONTRA T AN"ll:. será recebido por servidor especialmente designado. que assinara o 
termo de recebimento. 
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11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
111) Os produtos ser. iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após t~n.:m 
sido conferidos pela respecti'a arca solicitante e atendidas as especiticações e condiçiks 
exigidas neste edital. 
lV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento execução de su,t 
responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para corrcçüo 
de falhas. visando a apresentação da qualidade dos produtos ser. iços. 

CLÁl Sl'L\ ~~~TI\1 \ - DAS CO~DIÇÕES DO PAGAME~TO 
I) O pagmm:nto à contratada será l.!lctuado pela Secretaria Municipal de r inanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação detiniti\a dos produtos sen iços. com apresentação das notas tiscais do( a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento de' erá ser efetuado em PARCrLAS proporcionais mediante oi a) 
fornecimento prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não de\endo 
estar' inculado a liquidação total do empenho. 
111) Para faLer jus ao pagamento. a Contratada de\erá apresentar junto as notas tiscats. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relati\ a à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negati\a de Débitos Trabalhistas- C~DT). bem como u quit,11;ão 
de impostos c taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. indusin.: quanto o 
Imposto sobn.: Ser. iços de Qualquer I\latureza - lSSQ . 
IV) A pcriodictdade dos pagamentos será mensal. 
\ ) Para Iins de pag.uncnto, a contratante responsabiliLar-se-á apenas pelos produto~ sen JÇU~ 
de\ idamente autoritados e Cl!rtificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro sen idor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verilicadas divergências na Nota Fiscai 'Fatura, a contratante de,ohcrú u 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que l!StJ pn)\ idencie 
as medidas saneadoras ou compro\ e a correção dos dados contestados pela Contratante. 
Vlll) No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebunento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indeni1ações de\ idas pda contratada 

CLÁUSULA OlTA \'A- 00 VALOR CONTRATADO 
O \Ul<>r do presente contrato é de R$ 19.880.00 (detenove miL oitocento-; e oitenta reais) 

CLÁLSlJLA ~Ol'IA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇA \lENTÁRIA E El\l PE~ IIO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos 
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08.244.0005.2-084 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

3.3.90.39 - Outros sen iços de terceiros - pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta instituição, designado 
para esse fim. 
li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSL!LA DÉCI:\lA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJ USTE 
I) Os preço~ serão li ws c irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrl;!nh!~ e de\ idamcnte 
comprovadas das situações previstas na alínea ··d .. do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666 1993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea ··d'" <.lo 
Art. 65 da Lei n.0 8.666. 93. 

CLAÍJSl LA DÉCIMA SI~GUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrência~ 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações c lentidão do \CU 
cumprimento. le\ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa e prévia comunicação ú Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primt!iro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada~ e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços. acarretando modificações do 'alor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n" 8.666. 
de 21 de junho de I 993. 
k) A suspen~ão de 5ua C\.ecução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento c vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intt.!rna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente <.lo 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre\ ista~ 
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desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até qui! s~j<t 

normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração. de área. local ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais cspeciticadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso rortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do ar1. 27. sem prejuízo das sanções penai" 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções pre\ istas na Lei no I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida pré\·ia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratuaL o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré\ ia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo Yalor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratuaL cabendo à Administração Pública promO\ eras medidas cabí\ eis: 
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PARAGRAFO QlARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em 1!'\ecutar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de l0°1o (dez por cento). calculada ':)Obre o \alor tot,ll 
do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabdecidas. 

PARÁGRAFO QLINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela \ia administrati\'a. 
de\endo si! r recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corrido!>, a contar da data de 
recebimento da comunicação. ou. se não atendido, judicialmente. pelo rito e com os enc,trgos d,\ 
e'\ecução fiscaL assegurado o contraditório c ampla defesa: 

PARÁGRAFO sf:TIMO As multas porventura aplicadas como sanção não tl!m carútcr 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perda:-. c danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSU LA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais pri\ ilt.!giado que seja. para dirimir quaisquer dú\idas ou litígios oriundos da execução de'>tc 
contrato. 

[. para firmeza e como pro\ a de assim ha\erem, entre si. ajustado e contratado. é la' rado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

r------
CONTRAl\00 
Representante Legal 

llariadofuíntoSautc•P; r::r Staeij· l,r . . ua. tt'D 
.ra ~n deAsssten' ~ ~-- •1 Port. 40712017 •• -·· • 

João Lisboa (MA). 06 de Junho de 20 I X 
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